
Prefeitura Municipal 
ndeUmuarama 

Estado do Paraá 
~EM 

DECRETO N.o 070  

Declara de interesse social para fins 	de 

desapropriação, áreas de terras que se cons 

tituirá no imóvel denominado Lote n2 24-U-1, 

subdivisão do Lote n2 24 - Colónia 	Núcleo 

Cruzeiro - Gleba n2 12 Jaborandi, Municipio 

de Umuarama-PR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, especialmente das disposições contidas no art. 

22 item V da Lei n2 4.132, de 10 de setembro de 1962, e 

CONSIDERANDO o real interesse e necessidade do Municipio em proce 

der o desfavelamento em Umuarama, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica declarada de interesse social, para fins de desapro 

priação, amigável ou judicial, a área de terras constituida pelo imóvel 

denominado Lote n2 24-U-1, subdivisão do Lote n2 24 - Col6nia Núcleo Cru 

zeiro - Gleba n2 12 Jaborandi - Umuarama Paraná, com área de 96.800,00 m2  

ou 9,68 Ha ou 4 alqueires, com os limites e confrontações seguintes: 	ft 

Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na margem direi 

ta do Córrego Tucuruvi, segue confrontando com o lote n2 24-U no rumo 742 

50' numa extensão de 954,00 metros, ate um marco colocado a beira de uma 

estrada, que vai para Umuarama; dai mede-se pela dita estrada, rumo 	a 

Umuarama uma extenso de 135,70 metros, ate o marco semelhante aos 	ou 

tros; deste ponto segue confrontando com o lote n2 24-W no rumo SO 	742 

50' numa extensão de 1.076,00 metros, ate um marco fincado na margem di 

reita do Córrego Tucuruvi e, finalmente, subindo por este ate o ponto de 
2 

. partida: 

Art. 22. O imóvel expropriado se destinara ao desfavelamento de 

familiares carentes de Umuarama. 
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Art. 32. Fica reconhecida a urgncia de que trata o art. 15, do 

Decreto-lei n2 3.365, que ser ã alegada em Juizo, para imissão 	provisõria 

na posse. 

Art. 42. Este Decreto entrar em vigor na data de sua , publica 

ção, revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 1988. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretãrio de Administração 
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Secretãrio de lanej mento, Desenvolvimento 

e Urbanismo 

jas. 
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